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Ênfase na elaboração

Boa Vista, RR
27 a 29/abr/2009
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1. A Evolução dos Planos de Médio Prazo para o 
Plano Plurianual

2. O Sistema de planejamento integrado que vigora no  
País

3. As origens da reforma do Estado no Brasil
4. A Implementação das reformas de gestão
5. O Princípio Constitucional da Eficiência e a rela ção 

com o plano plurianual
6. O Conceito de Administração e a Transição da 

Administração Burocrática para a Gerencial
7. O plano plurianual no contexto da administração 

gerencial
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8. A Elaboração dos Programas de Governo
1. O fim da classificação funcional-programática
2. Os problemas e demandas locais

9. Conteúdo dos programas de Governo
10.O decreto que regulamenta os programas de 

governo
11.A avaliação dos resultados dos programas de 

governo
12.O setor de planejamento
13.A participação popular e a realização de audiênc ias 

públicas na elaboração e na discussão do plano 
plurianual

14.O processo legislativo do plano plurianual
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• Acordo
� Respeito ao horário
� Celulares em modo “reunião” ou desligados

� Conversas paralelas

• Apresentação
� Nome, onde trabalha, experiência com PPA
� Para mim planejar é ...
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Futuros
Possíveis
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y

t2002 2003 2004 2005 2006 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013

Estratégia
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• Visão
• Comunicação
• Comprometimento
• Capacitação
• Decisão
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• 1939 – Plano Especial de Obras Públicas e Aparelhame nto da 
Defesa Nacional

• 1944 – Plano de Obras e Equipamentos
• 1950 – Plano SALTE
• 1956 – Plano de Metas
• 1962 – Plano Trienal
• 1964 – Programa de Ação Econômica do Governo (PAEG)
• 1967 – Plano Decenal
• 1968 – Plano Estratégico do Desenvolvimento
• 1970 – Metas e Bases para Ação do Governo
• 1972 – I Plano Nacional de Desenvolvimento Econômico  (PND)
• 1975 – II Plano Nacional de Desenvolvimento Econômic o (PND)
• 1980 – III Plano Nacional de Desenvolvimento Econômi co (PND)
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• Constituição de 1967
� Art 65 § 4º - Nenhum projeto, programa, obra ou despesa, cuja. 

execução se prolongue além de um exercício financeiro, poderá
ter verba consignada no orçamento anual, nem ser iniciado ou 
contratado, sem prévia inclusão no orçamento plurianual de 
investimento , ou sem prévia lei que o autorize e fixe o 
montante das verbas que anualmente constarão do orçamento, 
durante todo o prazo de sua execução. 

• Emenda Constitucional de 1969
� Art. 62. § 3º Nenhum investimento, cuja execução ultrapasse um 

exercício financeiro, poderá ser iniciado sem prévia inclusão no 
orçamento plurianual de investimento ou sem prévia lei que o 
autorize e fixe o montante das dotações que anualmente 
constarão do orçamento, durante o prazo de sua execução.

� Art. 63. O orçamento plurianual de investimento consignará
dotações para a execução dos planos de valorização das 
regiões menos desenvolvidas do País.
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• Art. 165. Leis de iniciativa do Poder 
Executivo estabelecerão:
I - o plano plurianual;

II - as diretrizes orçamentárias;

III - os orçamentos anuais.

§ 1º A lei que instituir o plano plurianual 
estabelecerá, de forma regionalizada, as 
diretrizes, objetivos e metas da administração 
pública federal para as despesas de capital e 
outras delas decorrentes e para as relativas aos 
programas de duração continuada.
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Constituição Federal

� PPA - Plano Plurianual

� LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

� LOA - Lei Orçamentária Anual

Constituição Federal

Lei Complementar de 
Finanças Públicas

LRF

PPA LDO LOA

Lei de Responsabilidade Fiscal

� Reforça vínculos entre PPA, LDO e LOA.

� LOA compatível com o PPA e LDO

� Despesa adequada à LOA e 
compatível com PPA e LDO
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1988

1991

1996

2000

2004

2008 20111995

1999

2003

2007
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DEZ

NOV

OUT

SET

AGO

JUL

JUN

MAI

ABR

MAR

FEV

JAN

PLOA

Revisão 
do PPA

Relatório 
Anual de 
Avaliação 
do PPA

PLDO

Decreto de 
Programação 

Orçamentária e 
Financeira

LOA

LDO

Ciclo de
Gestão
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Jan

1
Dez

31

Fev

2

Abr

15
Jun

30

Jul

17

Ago

1
Fev

15
Ago

31
Dez

15

Dez

22

Antes

Depois

��
���
�����
��������
������� ������
��������������� ���

��
���
�����
��������
��
���� ������
�����
��������� ���

��
���
�����
��������
��
���� ������
�����
��������� ���

��
���
�����
��������
������� ������
��������������� ���

��
���
�����
��������
��
���� ������
�����
��������� ���

��
���
�����
��������
��
���� ������
�����
��������� ���

"���
�����	�������#�������
����$��	��%�����$���������&




3

���������	����

������
��	����
��������
�������

���
�����
�������
�������

���
��

�
����$��
�	����������	���
��	��
���'��
��

• Crise econômica mundial
� anos 70 e 80
� grande período recessivo
� < crescimento econômico que nos anos 50 e 60

• Crise fiscal do Estado
� governos não tinham mais como financiar seus déficits
� elevação carga tributária para pagar dívidas e não para manter 

serviços de qualidade
� Estados sobrecarregados de atividades e com recursos 

escassos
� sociedade organizada não queria perder tudo o que já havia 

sido conquistado
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• Crise de governabilidade
� governos incapazes de resolver os problemas 

econômicos e sociais de seus países
• Emergência da globalização e das inovações 

tecnológicas
� grandes transformações na economia e no setor 

produtivo refletem no Estado
� Estados nacionais têm seus controles enfraquecidos

� aumento do número das empresas transnacionais e os 
grandes fluxos financeiros e internacionais

� perda de poder de definir suas políticas macroeconômicas.
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• visão estratégica
� com estabelecimento de objetivos

• identificação dos problemas a enfrentar ou 
oportunidades a aproveitar
� tendo em vista tornar realidade essa visão 

estratégica
• concepção dos programas que deverão ser 

implementados
� com vistas ao atingimento dos objetivos que 

implicarão a solução dos problemas ou 
aproveitamento das oportunidades
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• especificação das diferentes ações do 
programa
� (projetos ou atividades), com identificação dos 

respectivos produtos
• atribuição de indicadores

� capazes de mensurar o grau de alcance dos 
objetivos

• definição de metas associadas aos produtos 
da ação
� estabelecendo a intensidade da ação de governo e o 

custo estimado para sua execução
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• Economicidade (ou economia)
� minimização dos custos de aquisição dos recursos utilizados na 

consecução de uma ação
• Eficiência

� medida da relação entre os recursos efetivamente utilizados 
para a realização de uma meta para um projeto, atividade ou 
programa frente a padrões estabelecidos

• Eficácia
� medida do grau de atingimento das metas fixadas para um 

determinado projeto, atividade ou programa em relação ao 
previsto

• Efetividade
� medida do grau de atingimento dos objetivos que orientaram a 

constituição de um determinado programa, tendo como 
referência os impactos na sociedade e sua contribuição para os 
objetivos setoriais e/ou objetivos de governo
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• Que instrumento de médio prazo 
precedeu os planos plurianuais?

a) Planos decenais
b) Orçamentos plurianuais de investimentos
c) Planos de metas
d) Orçamento geral da União
e) Plano diretor da reforma do estado
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• Que instrumento previsto na 
Constituição de 1988 estabelece as 
prioridades e matas da administração 
para o exercício seguinte?

a) Plano plurianual
b) Orçamento plurianual de investimentos
c) Lei de diretrizes orçamentárias
d) Orçamento geral da União
e) Orçamento fiscal e da seguridade social
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• É possível ser efetivo sem ser eficaz?
• É possível ser eficaz sem ser 

eficiente?
• O que é mais importante, ser efetivo, 

ser eficaz, ser eficiente ou ser 
econômico?

� Justifique suas respostas com exemplos 
reais ou hipotéticos
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• Ortodoxa
� controle federal central sobre as políticas públicas
� ênfase no aumento global da capacidade de implementação de 

políticas nas várias esferas do estado
� preenchimento de cargos-chave por funcionários de carreira, 

especializados, treinados, equipados e dotados de recursos
� ênfase na capacidade gerencial do servidor público como 

incentivo à inovação
� limitação na interferência política sobre a administração, 

mediante contratos de gestão flexíveis
� responsabilidade da base para o topo, versus direção do topo 

para a base
� ênfase nos cidadãos usuários e clientes
� prioridade na administração de cargos e salários públicos
� incremento dos programas de recrutamento em pólos de 

excelência profissional
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• Liberal
� redução do tamanho do estado, via privatização, terceirização e 

voluntarismo
� descentralização e desconcentração da esfera federal para a 

estadual e municipal
� desregulamentação radical
� forte liderança política do topo para a base
� extrema lealdade à programas de governo
� preenchimento de cargos-chave da administração por indicados 

compromissados com a agenda política partidária
� papel tecnicalista do administrador público: restrito à tarefas 

administrativas
� emprego de técnicas de administração por resultados nas 

instâncias de execução, como administração por objetivo, 
prêmios e incentivos de produtividade

� processo decisório centrado em análises de custo-benefício

���������	����

������
��	����
��������
�������

���
�����
�������
�������

���
��

"�)��������	���	����
�����������,���
�����	��
�	����
�������'������������������-��������

• Empreendedora
� preferência à alternativas de produção externa de 

bens e serviços
� terceirização, parcerias governo-sociedade civil, 

voluntarismo
� gestão participativa de programas e projetos com 

clientes
� estímulo à competição interna e externa
� desregulamentação interna, simplificação 

organizacional e clarificação de papéis e missões
� avaliação e financiamentos baseados em resultados
� imagem do cliente como consumidor

� com direito a escolhas, pesquisas de preferências e atitudes, 
treinamento de atendimento e formulários de sugestões
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• Empreendedora (continuação)
� criação de centros de resultados financeiros, 

promovendo ação pública rentável
� antevisão estratégica de serviços
� descentralização e desconcentração

� controle hierárquico versus autoridade, desenvolvimento de 
equipes, gestão participativa, cooperação trabalhadores-
gerentes, círculos de controle de qualidade e programas de 
desenvolvimento gerencial

� atingimento das finalidades governamentais através 
da reestruturação do mercado
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• Revolução gerencial ��� � conjunto de respostas e 
questionamentos à crise do estado
� fim do desenvolvimentismo pós-guerra

� Bretton Woods, petróleo, liquidez e instabilidade do mercado 
financeiro internacional

� novos requisitos de integração competitiva da globalização
� crise do welfare state keynesiano

� intervenção estatal na garantia do bem-estar e estabilidade
� correntes de inclinação neoliberal a partir dos anos 70

� disfunções burocráticas
� crise do modo de implementação estatal de serviços 

públicos
� ingovernabilidade

� sobrecarga fiscal, excesso de demandas e crise de 
legitimidade
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• Ter como objetivo dar solução a um problema
� da sociedade mediante um conjunto integrado e suficiente de 

ações, que expresse uma relação consistente entre a causa e o 
efeito, entre o problema e o objetivo e entre as metas das ações 
e a evolução esperada dos indicadores do programa

• Objetivo que permita mensuração dos resultados 
� sobre um público-alvo definido

• Possuir escala adequada a um gerenciamento eficaz
� não devendo ser tão amplo que torne difícil seu gerenciamento 

nem tão restrito a ponto de os custos o inviabilizarem
• Ter consistência com as diretrizes emanadas

� das Orientações Estratégicas de Governo e da Orientação 
Estratégica Setorial

• Estabelecer compatibilidade
� entre os dispêndios previstos e a disponibilidade de recursos 

conforme definido no cenário macro-econômico
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• Qual a grande transformação na 
estrutura e no processo de elaboração 
do  PPA a partir de 2000?

• Isso tem sido efetivo? Por que?
� Debater em grupos de no mínimo 5 e no 

máximo 6 pessoas
� Eleger um relator no início dos trabalhos
� Apresentar em 5 minutos síntese do debate
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• Base estratégica
� Análise da situação econômica e social
� Diretrizes, objetivos e prioridades de governo
� Previsão de recursos orçamentários e sua 

distribuição por setores e programas
� Diretrizes, objetivos e prioridades setoriais

• Programas
� Definição dos problemas a serem solucionados
� Conjunto de ações que deverão ser empreendidas 

para alcançar os objetivos
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• Classificação funcional-programática
� Função

� mais alto nível de agregação das ações, representando as 
atribuições permanentes do Governo, como saúde, 
educação, defesa, etc.

� Programas
� meios e instrumentos de ação, articulados, para o 

cumprimento das funções

� Subprogramas
� desdobramentos dos programas

� Projetos e atividades
� instrumentos de programação para alcançar os objetivos dos 

programas
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• Classificação funcional-programática
(Portaria Seplan nº 9/74)

� Função
� mais alto nível de agregação das ações, representando as 

atribuições permanentes do Governo, como saúde, 
educação, defesa, etc.

� Programas
� meios e instrumentos de ação, articulados, para o 

cumprimento das funções
� Subprogramas

� desdobramentos dos programas
� Projetos e atividades

� instrumentos de programação para alcançar os objetivos dos 
programas
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• Classificação funcional
(Portaria MPO nº 117/98 alterada pela Portaria MOG nº

42/99)

� Função
� Como função, deve entender-se o maior nível de 

agregação das diversas áreas de despesa que 
competem ao setor público

� Subfunção
� A subfunção representa uma partição da função, 

visando a agregar determinado subconjunto de 
despesa do setor público
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• Estrutura programática
(Portaria MPO nº 117/98 alterada pela Portaria MOG nº 42/99)

� Programa
� o instrumento de organização da ação governamental 

visando à concretização dos objetivos pretendidos, sendo 
mensurado por indicadores estabelecidos no plano 
plurianual
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Problema Objetivo + Indicador

Causas

C 1

C 2

C 3

SOCIEDADE
(PESSOAS, FAMÍLIAS, EMPRESAS)

Ações

A 1

A 2

A 3
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• Órgão responsável
� Órgão responsável pelo gerenciamento do programa, mesmo 

quando o programa for integrado por ações desenvolvidas por 
mais de um órgão (programa multissetorial)

• Unidade responsável
� Unidade administrativa responsável pelo gerenciamento do 

programa, mesmo quando o programa for integrado por ações 
desenvolvidas por mais de uma unidade

• Denominação
� Expressa os propósitos do programa em uma palavra ou frase-

síntese, de fácil compreensão pela sociedade. Não havendo 
restrição quanto ao uso de nomes de fantasia
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• Problema
� É uma situação indesejável declarada por uma autoridade como 

evitável ou uma necessidade não atendida, identificada na 
sociedade. Deve ser formulado como condição negativa, 
evitando-se enunciar a ausência de alguma solução específica

• Objetivo do programa
� O objetivo expressa o resultado que se deseja alcançar, ou seja, 

a transformação da situação que o programa se propõe 
modificar. Deve ser expresso com concisão, precisão, evitando 
a generalidade, dando a idéia do que se pretende de forma 
clara, categórica e determinante

• Público-alvo
� Especifica o(s) segmento(s) da sociedade ao(s) qual(is) o 

programa se destina e que se beneficiam direta e legitimamente 
com sua execução. São os grupos de pessoas, comunidades, 
instituições ou setores que serão atingidos diretamente pelos 
resultados do programa.
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• Justificativa
� deve abordar o diagnóstico e as causas da situação-problema 

para a qual o programa foi proposto; alertar quanto às 
conseqüências da não implementação do programa; e informar 
a existência de condicionantes favoráveis ou desfavoráveis

• Objetivo setorial associado
� Especifica o objetivo setorial para o qual o programa contribui

• Tipos de programas
� Programas Finalísticos : dos quais resultam bens ou serviços 

ofertados diretamente à sociedade, cujos resultados sejam 
passíveis de mensuração

� Programas de Apoio às Políticas Públicas e Áreas 
Especiais : são programas voltados aos serviços típicos de 
Estado, ao planejamento, à formulação de políticas setoriais, à
coordenação, à avaliação ou ao controle dos programas 
finalísticos, resultando em bens ou serviços ofertados ao próprio 
Estado, inclusive os de natureza tipicamente administrativa
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• Horizonte temporal
� Estabelece o período de vigência do programa, podendo ser 

contínuo ou temporário
� Um programa pode ser de natureza contínua mesmo que parte 

de suas ações seja de natureza temporária
� No caso de programa temporário, serão informados o mês e ano 

de início e de término previstos, e o seu valor global estimado
� O término previsto a ser considerado é o do programa, ainda 

que se situe aquém ou além do período de vigência do PPA
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• Estratégia de implementação do Programa
� Indica como serão conduzidas as ações, quais os instrumentos 

disponíveis ou a serem constituídos, e a forma de execução 
(direta, descentralizada para Estados, Distrito Federal e 
Municípios e transferências) para atingir os resultados 
pretendidos pelo programa

� Deve-se considerar, também, na descrição da estratégia de 
implementação, aspectos como critérios de elegibilidade para 
acesso aos produtos e benefícios do programa, 
responsabilidades no gerenciamento e na execução das ações, 
a forma de implementação das ações, explicitando os agentes e 
parceiros envolvidos, e a contribuição de cada um para o 
sucesso do programa; e os mecanismos utilizados no 
monitoramento da execução das ações do programa
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• Indicador
� Instrumento capaz de medir o desempenho do programa
� Deve ser passível de aferição e coerente com o objetivo 

estabelecido, ser sensível à contribuição das principais ações e 
apurável em tempo oportuno

� O indicador permite, conforme o caso, mensurar a eficácia, 
eficiência ou efetividade alcançada com a execução do 
programa

� Para cada programa finalístico deve haver, pelo menos, um 
indicador

� Os programas de apoio às políticas públicas e áreas especiais 
não têm obrigatoriedade de possuírem indicador associado

� Cada indicador possui atributos específicos
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• Denominação
� Forma pela qual o indicador será apresentado à sociedade

• Unidade de medida
� Padrão escolhido para mensuração da relação adotada como 

indicador
• Índice de referência

� Expressa a situação mais recente do problema e sua respectiva 
data de apuração. Consiste na aferição de um indicador em um 
dado momento, mensurado com a unidade de medida 
escolhida, que servirá de base para projeção do indicador ao 
longo do PPA

• Índices esperados ao longo do PPA
� Situação que se deseja atingir com a execução do programa, 

expresso pelo indicador, ao longo de cada ano do período de 
vigência do PPA
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• Índice ao final do programa
� Resultado, expresso pelo indicador, que se deseja atingir com a 

conclusão da execução de um programa temporário
• Fonte

� Órgão responsável pelo registro ou produção das informações 
necessárias para a apuração do indicador e divulgação 
periódica dos índices

� As informações utilizadas na construção dos indicadores 
poderão ser produzidas pelos próprios órgãos executores dos 
programas ou outros integrantes da estrutura do Ministério 
responsável

� Estes deverão manter sistemas de coleta e tratamento de 
informações com esta finalidade. Em muitos casos as 
informações serão buscadas junto a outras fontes que podem 
ser instituições oficiais ou mesmo privadas, quando de 
reconhecida credibilidade

� IBGE, FIPE, FGV, Banco Central, DIEESE, ANBID, entre outras

���������	����

������
��	����
��������
�������

���
�����
�������
�������

���
��

��������
�	����	���	���


• Periodicidade
� Freqüência com a qual o indicador é apurado

• Base geográfica
� Menor nível de agregação geográfica da apuração do índice, 

podendo ser municipal, estadual, regional ou nacional
• Fórmula de cálculo

� Demonstra, de forma sucinta e por meio de expressões 
matemáticas, o algoritmo que permite calcular o valor do 
indicador
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• Ação
� Operação da qual resulta um produto (bem ou serviço) ofertado 

à sociedade ou que contribui para atender ao objetivo de um 
programa

� As ações possuem atributos qualitativos e quantitativos
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• Órgão/Unidade Orçamentária
� especifica Órgão e Unidade Orçamentária responsáveis pela 

ação, sendo a Unidade Orçamentária o menor nível da 
classificação institucional, agrupada em Órgãos Orçamentários, 
entendidos estes como os de maior nível da classificação 
institucional

• Função
� representa o maior nível de agregação das diversas áreas de 

despesa que competem ao setor público
• Subfunção

� representa uma partição da função, visando agregar 
determinado subconjunto de despesas do setor público. Na 
nova classificação, a subfunção identifica a natureza básica das 
ações que se aglutinam em torno das funções. As subfunções 
poderão ser combinadas com funções diferentes daquelas a que 
estão relacionadas
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• Título

� é a forma pela qual a ação será identificada pela sociedade e 
será apresentada no PPA, LDO e LOA. Expressa, em linguagem 
clara, o objeto da ação

• Finalidade
� expressa o objetivo a ser alcançado pela ação, ou seja, o 

porquê do desenvolvimento dessa ação.
• Descrição

� expressa, de forma sucinta, o que é efetivamente feito no âmbito 
da ação, seu escopo e delimitações.

• Produto
� Bem ou serviço que resulta da ação, destinado ao público-alvo 

ou o investimento para a produção deste bem ou serviço. Para 
cada ação deve haver um único produto. Em situações 
especiais, expressa a quantidade de beneficiários atendidos 
pela ação. Nos casos de obras de infra-estrutura, 
preferencialmente utiliza-se como produto o padrão “obra 
executada”.
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• Especificação do Produto
� expressa as características do produto acabado visando sua 

melhor identificação.
• Unidade de Medida

� é o padrão selecionado para mensurar a produção do bem ou 
serviço. Quando a quantificação do bem ou serviço produzido 
resultar em números muito extensos, recomenda-se utilizar 
múltiplo ou padrões de nível mais alto. Quando o produto da 
ação for uma unidade indivisível, como é o caso de projetos de 
investimento (por exemplo, uma ponte, uma barragem, um 
sistema etc.), deve-se sempre utilizar porcentagem de execução 
física. Nos casos de obras de infra-estrutura, preferencialmente 
utiliza-se como unidade de medida o padrão “% de execução 
física”.
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• Tipo de Ação
� uma ação pode ser classificada como orçamentária, quando 

demanda recursos dos Orçamentos da União, ou não-
orçamentária nos demais casos. Uma ação orçamentária não 
contém recursos de natureza não-orçamentária. Para as ações 
em parceria com participação da União, cria-se a ação não-
orçamentária correspondente, que especifique a participação do 
parceiro, para demonstrar a capacidade do programa em 
alavancar recursos não-orçamentários na consecução do seu 
objetivo e possibilitar seu efetivo gerenciamento e 
monitoramento.
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• Orçamentária
� ação que demanda recursos orçamentários, 

subdividindo-se em
� Projeto

– instrumento de programação para alcançar o objetivo de 
um programa, envolvendo um conjunto de operações, 
limitadas no tempo, das quais resulta um produto que 
concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação 
do Governo.

� Atividade
– instrumento de programação para alcançar o objetivo de 

um programa, envolvendo um conjunto de operações 
que se realizam de modo contínuo e permanente, das 
quais resulta um produto necessário à manutenção da 
ação de Governo.
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• Orçamentária
� ação que demanda recursos orçamentários, subdividindo-se em

� Operação Especial: são despesas que não contribuem para a 
manutenção, expansão ou aperfeiçoamento das ações do Governo 
Federal, predefinidas em listagem específica.

• Não-orçamentária
� ação que não demanda recursos orçamentários da União. Os 

programas não agregam apenas recursos de natureza fiscal da 
União, mas podem incorporar também instrumentos normativos 
e recursos disponíveis do setor privado, das agências oficiais de 
crédito, do terceiro setor, dos incentivos fiscais, dos fundos 
constitucionais de financiamento regional, dos fundos 
administrados pelo Governo Federal e dos dispêndios correntes 
das empresas estatais, bem como de parcerias e contrapartidas 
de Estados e Municípios. As ações não orçamentárias 
subdividem-se em 5 tipos
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• Não-orçamentária

� As ações não orçamentárias subdividem-se em 5 tipos
� Financiamentos

– ações que compreendem as contratações de financia-mentos nas 
operações de crédito para a produção, custeio, investimento ou 
comercialização.

� Parcerias
– consideram-se do tipo parceria as ações não-orçamentárias com 

recursos próprios aplicados por parceiros (Estados, Municípios, setor 
privado ou terceiro setor).

� Plano de Dispêndio das Estatais
– ações nas quais as empresas estatais utilizam recursos de despesas

correntes ou inversões financeiras em parcerias com o setor privado, 
que concorrem para o alcance de objetivos de programas do PPA.

� Renúncia Fiscal
– ações decorrentes de estímulo das atividades econômi-cas ou sociais, 

que o Governo executa mediante redução de alíquotas ou isenção de 
impostos e taxas.

� Outras iniciativas e diretrizes
– ações que compreendem formulação de políticas, instrumentos 

normativos, estudos, ou demais iniciativas, desde que realizados com 
recursos não-orçamentários.
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• Tipo de Orçamento
� indica se a ação pertence ao Orçamento Fiscal, da Seguridade 

Social ou de Investimento das Estatais. As ações não-
orçamentárias não possuem este atributo.

• Forma de implementação
� indica a forma de execução da ação, de acordo com o 

responsável pela implementação, a competência e a natureza 
da ação. As ações podem ter as seguintes formas de 
implementação:

� Direta : ação executada diretamente ou sob contratação pela 
unidade responsável, sem que ocorra transferência de recursos 
para outros entes da federação (Estados, Distrito Federal e 
Municípios).

� Descentralizada : atividades ou projetos executados por outro ente 
da federação (Estado, Município ou Distrito Federal) ou por ente 
privado, com recursos repassados pela União.
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• Forma de implementação
� As ações podem ter as seguintes formas de 

implementação:
� Transferência : subdivide-se em:

– Obrigatória : Operação especial que transfere recursos, por 
determinação constitucional ou legal, aos Estados, Distrito 
Federal e Municípios.

– Outras : Operação especial que transfere recursos a entidades 
privadas sem fins lucrativos, organizações não-governamentais 
e outras instituições.

� Linha de crédito : Ação realizada mediante empréstimo de 
recursos aos beneficiários da ação. Enquadram-se também 
nessa classificação os casos de empréstimos concedidos 
por estabelecimento oficial de crédito a Estados e Distrito 
Federal, Municípios e ao Setor Privado.
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• Detalhamento da Implementação
� expressa o modo como a ação será executada, podendo conter 

dados técnicos e detalhes sobre os procedimentos que fazem 
parte da execução da ação.

• Tipo de Inclusão da Ação
� identifica a origem da iniciativa de criação da ação: projeto de lei 

do Poder Executivo, emenda parlamentar, projeto de lei de 
crédito especial.

• Base Legal
� especifica os instrumentos normativos que dão respaldo à ação.

• Unidade Responsável
� é a entidade, seja unidade administrativa, empresa estatal ou 

parceira (Estado, Distrito Federal, Município ou Setor Privado) 
responsável pela execução da ação.
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• Localização do Gasto – subtítulos
� as ações são desdobradas em localizadores de gasto 

(subtítulos) utilizados, exclusivamente, para especificar a 
localização física das ações, não podendo haver, por 
conseguinte, alteração da finalidade e do produto

� A localização do gasto corresponde ao detalhamento do projeto, 
atividade, operação especial ou ação não-orçamentária. O 
critério para regionalização de metas e do dispêndio 
correspondente é o da localização dos beneficiados pela ação

� A adequada localização do gasto permite maior controle 
governamental e social sobre a implantação das políticas 
públicas adotadas, além de evidenciar a focalização, os custos e 
os impactos da ação governamental

� Os localizadores poderão ser de abrangência nacional, no 
exterior, por grandes regiões (N, NE, CO, SD, S), por Estado ou 
Município
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• Custo Total Estimado do Projeto
� refere-se ao custo de referência do projeto, a preços correntes, 

desde o seu início até a sua conclusão.
• Duração do Projeto

� refere-se à data de início e data prevista de término do projeto.
• Valor estimado da Repercussão financeira do 

projeto sobre o custeio da União
� trata-se de estimativa de custo anual da operação e 

manutenção do investimento após o término do projeto.
• Justificativa da Repercussão financeira do projeto 

sobre o custeio da União
� exposição de motivos e características do impacto que o projeto 

terá sobre o custeio da União. Se o projeto não acarretar 
impacto financeiro para a União, ainda assim essa informação 
deve ser registrada na justificativa, bem como as razões da 
ausência de impacto.
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• Meta Física
� Quantidade de produto a ser ofertado, por ação, num 

determinado período. A meta física é instituída para cada ano. 
Vale ressaltar que o critério para regionalização de metas é o da 
localização dos beneficiados pela ação.

• Cumulatividade da meta física
� A cumulatividade ou não da meta está estritamente ligada à

característica da ação e ao produto e unidade de medida a ela 
vinculada. Ocorrerá a cumulatividade da meta física sempre que 
houver necessidade de se somarem os dados físicos mês a mês 
e/ou de um ano para o outro.

• Dados financeiros
� São as estimativas de custos da ação, desdobradas por fontes 

de recursos e distribuídas para cada um dos anos do período de 
vigência do PPA. O critério para regionalização dos dados 
financeiros corresponde ao custo de atendimento das metas 
físicas definidas para cada região. 
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• Recursos dos Orçamentos da União
� recursos oriundos dos Orçamentos Fiscal e da 

Seguridade Social, e de Investimento das Estatais:
� Fiscal/Seguridade : recursos dos Orçamentos Fiscal e da 

Seguridade Social. Estes recursos são classificados 
segundo os grupos de natureza de despesa, a origem dos 
recursos e o tipo de despesa (financeiras, obrigatórias e 
discricionárias). As ações dos Orçamentos Fiscal e da 
Seguridade Social, no PPA são detalhadas nas seguintes 
fontes:

� Investimento das Estatais : recursos do Orçamento de 
Investimento das Estatais. Estes recursos são classificados 
somente quanto à natureza da despesa, desdobrados pelo 
seu valor global, segundo grupos de natureza de despesa
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• Recursos Não-Orçamentários

� recursos que financiam ações do Plano Plurianual, 
mas não são expressos nos Orçamentos da União, 
como:

� Agências oficiais de crédito : recursos, exceto os dos 
fundos, utilizados pelos estabelecimentos oficiais de crédito 
(BNDES, CEF, BB, BNB, Basa e Finep) para lastrear linhas 
de crédito que concorrem para alcance de objetivos dos 
programas do PPA.

� Plano de Dispêndios das Estatais : recursos que as 
estatais utilizam para cobrir despesas correntes ou inversões 
financeiras em parcerias minoritárias com o setor privado, 
que concorrem para o alcance dos objetivos dos programas 
do PPA.

� Fundos constitucionais ou administrados pela União : 
recursos das disponibilidades dos fundos constitucionais 
FNO, FNE, FCO, e do FAT e FGTS, utilizados para financiar 
linhas de crédito para os programas de Governo para 
desenvolvimento econômico, social ou regional.
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• Recursos Não-Orçamentários
� recursos que financiam ações do Plano Plurianual, 

mas não são expressos nos Orçamentos da União, 
como:

� Renúncia fiscal : estimativa do valor da redução da receita, 
representando ações de estímulo a atividades econômicas 
ou sociais que o Governo executa mediante alteração, 
isenção ou redução de impostos e taxas

� Recursos de parcerias : recursos próprios aplicados por 
parceiros (Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive 
os relativos às contrapartidas de transferências voluntárias 
da União, e setor privado) em ações que integram 
programas do PPA
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• Analise a estrutura de um programa do 
PPA, construa a árvore de problemas e 
comente 3 aspectos em que o 
programa poderia ser aperfeiçoado
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• Organização por Programas
� Organizar em programas todas as ações desenvolvidas pela 

administração pública, assegurando o alinhamento destes com a 
Orientação Estratégica do Chefe do Poder Executivo e com as 
previsões de recursos por área

� Desenvolver e aprimorar o planejamento, orçamento e gestão por 
programas em todos os órgãos da administração pública

• Transparência
� Tornar públicas as informações referentes à execução dos programas 

de Governo, possibilitando maior e melhor controle quanto à aplicação 
dos recursos públicos e aos resultados obtidos, e possibilitar uma 
participação mais efetiva da sociedade no processo alocativo dos 
recursos públicos.

• Parcerias
� Estimular a participação de outras esferas de governo e da iniciativa 

privada como fontes alternativas ao financiamento dos programas, além 
de promover a descentralização das ações de governo sempre que 
possível.
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• Gerenciamento
� Dotar os administradores públicos de um sistema gerencial 

estruturado e atualizado, a fim de facilitar a tomada de decisões, 
corrigir desvios e direcionar a aplicação de recursos para o 
alcance dos resultados pretendidos

� Desenvolver a administração pública, de forma a melhor definir 
responsabilidades, difundir a conscientização quanto a custos, a 
melhoria contínua da qualidade e, sobretudo, ao 
comprometimento com resultados

• Avaliação
� Criar condições para avaliação e mensuração dos indicadores e 

dos efeitos destes sobre a sociedade
� A partir da avaliação anual do PPA, compatibilizar a alocação de 

recursos orçamentários com a capacidade de execução e 
geração de resultados dos programas

���������	����

������
��	����
��������
�������

���
�����
�������
�������

���
��

������������	�
���
����	�
�	�
�
���$����
�	��$������

• Gerente de Programa ou Gerente Executivo
� responsável pela Avaliação de Programa, deve elaborar o 

Relatório Anual de Avaliação dos Programas contemplando a 
análise e verificação da evolução dos indicadores dos 
programas e das metas das ações sob sua responsabilidade.

• Secretário-Executivo ou seu equivalente
� diretamente ou por delegação, responsável pela Avaliação 

Setorial, deve elaborar o Relatório Anual de Avaliação dos 
Objetivos Setoriais e supervisionar a elaboração do Relatório 
Anual de Avaliação dos Programas sob a responsabilidade do 
órgão.

• SPI/MP
� responsável pela Avaliação da Estratégia de Desenvolvimento, 

contemplando os itens estabelecidos no Art. 19 da Lei nº
11.653/2008, e consolidando o relatório de avaliação do Plano 
elaborado pelo Poder Executivo para ser enviado ao Congresso 
Nacional.
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• Relatório Anual de Avaliação

Gerente de Programa

Avaliação do Programa
5 /�����
���
5 ��
������
5 �������
�
���

Órgão Setorial

Avaliação Setorial
5 /�����
��������
	�
��������������

6 �����
�
�
5 ��
������� do conjunto dos        

. programas

Min. do Planejamento

Avaliação do Plano
5 ��
*�����
������
7����
5 $�����������
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Elaboração e 
Revisão do 

PLPPA

Elaboração do 
PLDO

Elaboração do 
PLOA

Discussão, 
Votação e 

Aprovação do 
PPA, LDO e LOA

Licitação e 
Contratação

Execução 
Orçamentária e 

Financeira

Controle e 
Avaliação da 

Execução 
Orçamentária

MP/SLTI

MP/SPI MP/SOF

Congresso

MF/STN

CGU & TCU
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MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO

SPI

Secretaria de Planejamento 
e Investimentos Estratégicos

SOF

Secretaria de Orçamento 
Federal

ÓRGÃO 

CENTRAL

SPOA - MS SPOA - MJ

SPOA - MD

SPOA - MEC

SPOA - MTE SPOA - MCT

ÓRGÃOS 

SETORIAIS

ENAP

Escola Nacional de 
Administração Pública

IBGE

Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística

ÓRGÃOS 

ESPECÍFICOS
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• Lei nº 10.180/2001
� Art. 5º Sem prejuízo das competências 

constitucionais e legais de outros Poderes, as 
unidades responsáveis pelos seus orçamentos ficam 
sujeitas à orientação normativa do órgão central do 
Sistema.

� Art. 6º Sem prejuízo das competências 
constitucionais e legais de outros Poderes e órgãos 
da Administração Pública Federal, os órgãos 
integrantes do Sistema de Planejamento e de 
Orçamento Federal e as unidades responsáveis pelo 
planejamento e orçamento dos demais Poderes 
realizarão o acompanhamento e a avaliação dos 
planos e programas respectivos.
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• elaborar e supervisionar a execução de planos e programas 
nacionais e setoriais de desenvolvimento econômico e social;

• coordenar a elaboração dos projetos de lei do PPA e o item, metas 
e prioridades da Administração Pública Federal, do PLDO, bem 
como de suas alterações, compatibilizando as propostas de todos 
os Poderes, órgãos e entidades integrantes da APF com os 
objetivos governamentais e os recursos disponíveis;

• acompanhar física e financeiramente os planos e programas, bem 
como avaliá-los, quanto à eficácia e efetividade, com vistas a 
subsidiar o processo de alocação de recursos públicos, a política de 
gastos e a coordenação das ações do governo;

• assegurar que as unidades administrativas responsáveis pela 
execução dos programas, projetos e atividades da APF mantenham 
rotinas de acompanhamento e avaliação da sua programação;
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• manter sistema de informações relacionados a indicadores 
econômicos e sociais, assim como mecanismos para desenvolver 
previsões e informação estratégica sobre tendências e mudanças 
no âmbito nacional e internacional;

• identificar, analisar e avaliar os investimentos estratégicos do 
Governo, suas fontes de financiamento e sua articulação com os 
investimentos privados, bem como prestar o apoio gerencial e 
institucional à sua implementação;

• realizar estudos e pesquisas sócio-econômicas e análises de 
políticas públicas;

• estabelecer políticas e diretrizes gerais para a atuação das 
empresas estatais (empresas públicas, as sociedades de economia 
mista, suas subsidiárias e controladas e demais empresas em que a 
União, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social 
com direito a voto).
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• Aperfeiçoamento das políticas públicas
• Aproxima a sociedade dos compromissos 

assumidos pelo govern
• Desenvolvimento do controle social
• Valorizar os canais de participação social existent es

� conselhos, conferências, fóruns etc.
� MPOG e SG-PR orientaram ministérios a construir suas 

prioridades juntamente com os segmentos da sociedade 
beneficiários

• As consultas à sociedade não possuem caráter 
deliberativo

• Adicionalmente o Congresso Nacional promoveu 
seminários regionais com a finalidade de colher 
subsídios à apreciação da proposta de PPA
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Publicação e Distribuição em Avulsos5d

Realização de Audiências Públicas14d

Distribuição do Relatório Preliminar10d

Apresentação de Emendas ao Relatório Preliminar3d

Votação do Relatório Preliminar e suas Emendas6d

Apresentação de Emendas ao Projeto10d

Distribuição de Avulsos das Emendas5d

Votação do Relatório 21d

Encaminhamento do Parecer da CMO à Mesa do Congresso Nacional 7d

Recebimento do Projeto

Deliberação do Congresso Nacional
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• Com os conceitos e práticas discutidos 
nesses 3 dias, é possível afirmar que o 
PPA pode ser considerado não só um 
instrumento de planejamento, mas 
também de apoio à gestão das ações 
de governo? Comente sua resposta.
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� Considerando as respostas apresentadas ao 
questionamento inicial � “pouca ou nenhuma 
experiência com o PPA” responda:

• O conhecimento aprofundado do PPA e 
de suas potencialidades tem poder de 
influência na análise das contas dos 
jurisdicionados? Comente sua 
resposta. 


